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PROJETO DE LEI 56/2026
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A . ío Ficâ, pela presente Lei, denominada de "ABELARD SCHNEIDER" a vie
pública localizada no Bairro Nossa Senhora da Penha, mm inicio nâs
coordenadas 20'25'54.4'S 40'41'18.8'W e término nas coordenadas
20'25'53.0"S 40"41''l 7.6',W

A . f Fica, pela presente Lei, dênominada de 'VALDIR FRANCISCO
MEDEIROS'a via pública localizada no BairÍo Nossâ Senhora da Penha, com
inicio nas crordenadas 20'25'53.4'S 4O"41'20.7"W e término nas coordenadas
20"25'50.8'S 40'41' t 9.6"W.

Art. 30 Ficâ, pele presênte Lei, denominada de "RUA DA PROSPERIDADE" a
via pública localizada no Bairro Nossa Senhora da Penha, com início nas
coordenadas 20"25'55.2"5 40"41'21.6'W e término nas coordenadas
20'25'56.0"S 40'41'22.'l'.W

AÍt 30 Caberá ao Poder Executivo Municipal adotar as providências
administrativâs necessárias à identiÍicaÉo e sinalizaÉo das vias públicas de
que trata esta Lei.

Art. 40 A implementação das disposiçôes previstas nesta Lei ocorrerá mediante
regulamentação ê adoção das medidâs administrâtives cabíveis pêlo Podêr
Executivo Municipal.

Sala das Sossões, 03 de Junho dê 2026.
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DÉPÕE SOBRE A DENO I'{AçÃO
DE VIAS NO BAIRRO NOSSA
SENHORA DA PENHA, MÂRECHAL
FLORIANO-ES.
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A Câmara Municapal de Marechal Floriano, Estado do Espirito Santo, no uso de
suâs atribuições constitucionais faz saber:

APROVA:
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiÉo tem por finalidade denominer oficialmente três vias

públicas localizadas no Bairro Nossa Senhora da Penha, neste Municipio,

atribuindo-lhes os nomes de Abelard Schneide( Valdir Francisco Mêdeiros e Rua

da Prosperidade. A nomeaÉo de vias públicas constitui impoÍtante inslrumento

de organização urbana, permitindo a adequada idenüficaÉo dos logradouros,

facilitando a localizaÉo de imôveis, o acesso a serviços públicos êssenciais, o

atendimento por equipes de emergência, além de contribuir para a eÍiciência dos

serviços postais e demais ãtividades que dependem da correta reÍerência

terriloÍial.

Além de sua relevante função administrativâ, a presente iniciativa representa

uma justa homenagem pôstuma aos senhorês AbelaÍd SchneideÍ e Valdir

Francisco Mêdeiros, cidadãos florianenses que residiÍam nâ localidade e

contribuíram para e construção da história e do desenvolvimento da comunidade.

Ao êtêrnizar seus nomes nos logradouros do bairro onde viveÍam, o MunicÍpio

preserva a memória daqueles quê fizeram parte da formaÉo sociel da região,

reconhecendo suas tra.ietórias de vida, seu legado e os laços construídos com os

moradoíes ao longo dos anos.

Por sua vez, a denominâção "Rua dâ Prosperidadê" busca transmiür uma

mensagem positiva e inspiradora, simbolizando o desenvolvimento, o progresso

e a esperença que caracterizam o crescimento da comunidede local. Oessa

forma, além de proporcionâr maior organização urbana e sêguÍança iurídica na

identiÍicação das vias públicas, o presente PÍoieto de Lei promove a valoÍizaÉo

da histôía. da memória coletiva e dos valore§ que fortalecem a identidade do

Município de Marechal Floriano, raÉo pêla qual se espera o apoio dos nobres

Vereadores para sua aprovação.

Sela das Sgssôes, 03 de Junho dE 2026.
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verêador
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